Quais os documentos e dados necessários para averbação de reserva  legal na matrícula do imóvel rural?

RESERVA LEGAL

A previsão legal repousa no art. 16 da Lei Federal 4.771 de 15/09/1965, que instituiu o Código Florestal, com o seguinte teor:

Art. 16 – As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situações em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:

I- oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia legal;

II- trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado na Amazônia legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7º desse artigo;

III- vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do país; e

IV- vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em qualquer região do país.

Para gerar publicidade é necessária averbação junto à matrícula no Registro Imobiliário competente, tal como dispõe o referido Código Florestal.

Os documentos mínimos necessários para a prática do ato são:

I. Requerimento endereçado ao cartório1, firmado por um dos proprietários constando o número do registro2, com as firmas reconhecidas3.
--------------------------------------------------
1-) princípio da instância – art. 13, da Lei Federal 6.015/1973.
2-) art. 222, da Lei Federal 6.015/1973.
3-) art. 221, II, da Lei Federal 6.015/1973.

II. Termo de Responsabilidade ou Compromisso, firmado junto ao DEPRN4.
--------------------------------------------------
4-) Lei Federal 4.771/1965.

III. Memorial descritivo constando a descrição do imóvel e da área destinada à Reserva Legal5.
--------------------------------------------------
5-) principio da especialidade objetiva – arts. 176 e 225, da Lei Federal 6.015/1973.

IV. Planta contendo a ilustração do imóvel e da área da Reserve Legal5.
--------------------------------------------------
5-) principio da especialidade objetiva – arts. 176 e 225, da Lei Federal 6.015/1973.

V. Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T, emitida pelo profissional responsável6.
--------------------------------------------------
6-) Lei 6.496, de 07 de dezembro de 1977, c.c. a Resolução nº 425, de 18 e dezembro de 1998, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

VI. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR 2003/2004/2005, devidamente quitado7.
--------------------------------------------------
7-) Lei Federal 4.504/1964, art. 49, § 2º; Lei Federal 5.868/1972, art. 2º e Apelação Cível nº 271.969, 283.472 e 279.05l – do Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo.

VII. Últimos cinco ITRs., devidamente quitados ou certidão negativa da Receita Federal8.
--------------------------------------------------
8-) Lei Federal 4.504/1964, art. 49, § 2º; Lei Federal 5.868/1972, art. 2º e Apelação Cível nº 271.969, 283.472 e 279.05l – do Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo.

É prudente o interessado verificar se o imóvel está especializado, isto é, se possui completa descrição, com medidas perimétricas, área superficial, bem como rumos, azimutes ou ângulos internos (quando curva – o raio e desenvolvimento).
Caso a área de reserva não seja criada nas linhas limítrofes do imóvel, mas no seu interior, necessário amarrá-la através de uma linha (com distância e direção – através de um dos elementos citados), em seu ponto inicial, até um dos pontos da descrição do imóvel, permitindo o exato posicionamento no interior, conforme o exemplo abaixo:
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